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Eminente Relator:




Chegam os autos a estes Parquet visando manifestação quanto à CONSULTA, subscrita pelo Dr. Mirko Vincenzo Giannotte, MM. Juiz Eleitoral da 32ª Zona/MT (em substituição legal), da possibilidade de instalação de uma Seção Eleitoral contendo somente 45 eleitores, ou seja, sem o número mínimo legal de votantes, nos termos do artigo 15 da Resolução 22.712 do TSE.

Pelo exposto nos autos, o local a ser instalada a referida Seção é um assentamento, denominado Assentamento Vale do Prata, localizado a 150 km de distância da sede daquela Zona Eleitoral, sendo local de difícil acesso, sendo  noticiado pela Chefe de Cartório que há no assentamento a Escola Municipal Rui Barbosa II, com infraestrutura compatível com o necessário para instalação da urna eletrônica e até mesmo apuração “ in loco” dos votos.

Conforme observamos, os setores técnicos deste Regional instados a manifestarem o fizeram de forma favorável ao pedido, fazendo prevalecer o princípio da razoabilidade, alertando a senhora Chefe da SATP, que  “a finalidade precípua da lei é garantir o exercício do direito de voto”.




Resumida a questão, passa este Parquet à manifestação.




Diante da conveniência administrativa, conjugada com a obrigatoriedade desta Justiça Eleitoral em garantir o direito ao voto de todo cidadão, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pela decisão favorável à INSTALAÇÃO DA SEÇÃO ELEITORAL NO ASSENTAMENTO VALE DO PRATA .



CBÁ/MT, 09/07/2008.




GUSTAVO NOGAMI
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